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	„	 ERDJEIrO_DE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO X2	 /98

•

Dá nova redação aos incisos I
e II e ao g 12 do artigo 50,
da Lei Orgânica do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL RE SÃO PAULO decret a:

Art. 12 - Os incisos I e II e o § 12 do
artigo 50 da Lei Orgânica do Município de São Paulo passam a

-
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 50 -
I - 1 (um) pelo Prefeito, com aprovação da

----	 -

"mara Municipal;
II - 4 (quatro) pela Câmara Municipal.
§ 12 - Ocorrendo vaga para Conselheiro, a

...,	 .	 ,

i dicação deverá	 r feita no prazo de até 15 (quinze) dias,_,....	 ...._
deliberando a Câmara Municipal pela aprovação ou náo do nome
indicado, no prazo de 15 (quinze) dias."

data da sua
contrario.

Art. 22 - Esta emenda entrará em vigor na
publicação,	 revogadas as disposiçOes 	 em
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